
Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Brasnorte

LEI N° 146/94 DE 03 DE HA10 DE Í994

Cri.a a Escola Municipal de i° Grau e da outras

providene ias..

0 Sr. Lair Martins Rodrigues? Prefeito Municipal

de Brasnorte » Estado de Mato Grosso? no uso das

atribuições que lhe sao conferidas FAZ SABER que

a Ca raara Mun ic ipa 1 apvovou e e 'i. e sa nc iona e

promu1 ga a seguinte Lei!

ARTIGO ia - Fica criada uma Escola Municipal de

i° Grau na Fazenda Machadinho.

ARTIGO 2° •••• 0 estabelecimento de ensino criado

pela presente Leis terá a denominação de "Escola Municipal de i°

Gr au Machad inh o".

ARTIGO 3o - Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação? retroagindo seus efeitos a data de inicio do Ano

Letivo de i?94? revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Brasnorte MT? aos três

dias do mes de Maio do ano de hum mil« novecentos e noventa e

quatro,.
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